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Prémio Farmacologista Senior
Senior Pharmacologist Award
(Parceria: SBFTE/Aché)

A SBFTE e Aché Laboratérios Farmacéuticos S.A. langam a quinta edicdo do Prémio
Farmacologista Sénior (Fifth Senior Pharmacologist Award), em oferecimento bianual, com o
objetivo de estimular e reconhecer trabalho cientifico relevante realizado por farmacologistas
séniores, sdcio(a)s da SBFTE, com atuacao destacada no campo de farmacologia e da
terapéutica experimental visando o tratamento de uma necessidade médica.

A seguir, divulgamos o regulamento com as instru¢des para candidaturas e selecéo do
candidato e o calendario de 2025. Atengédo as datas limite!

Data Limite
Lancamento do Edital 09 de junho de 2025
Periodo para indicagédo de candidaturas
adicionais da lista divulgada.

09 a 20 de junho de 2025

Divulgacéo da lista final de candidatos e
inicio da votacao pelos sécios.
Prazo final para votacgéao 04 de julho de 2025, 23h59min
Elaboracéo da lista com 0s 5 (cinco)
candidatos selecionados.

21 de junho de 2025

04 a 11 de julho de 2025

Prazo Final para o envio da inscrigao e .
. 18 de julho de 2025
documentos necessarios

In|§:|o'seleg,ao pela gom|s:°,apjulgadora Até 24 de julho de 2025
Prémio Farmacologista Sénior

Selegao final comisséo julgadora Até 20 de agosto de 2025
Prazo para Divulgacéo do Resultado Até 24 de agosto de 2025

Entrega do Prémio ao(a) Candidato(a)
Vencedor(a) e Conferéncia Sergio Ferreira

57° Congresso Brasileiro de Farmacologia e
Terapéutica Experimental, 21/10/2025

Lecture (sessao de abertura)
REGULAMENTO
1. Publico-alvo e Requisitos para Participacao

Sécio(a)s da SBFTE, em dia com suas anuidades, e com mais de 20 (vinte) anos de
doutorado. Pesquisador com atuacdo destacada no campo de farmacologia e da
terapéutica experimental, visando o tratamento de uma necessidade médica. Séo
consideradas produgdes: trabalhos cientificos publicados, patentes, licenciamentos
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para empresa, produtos com um alvo farmacoldgico e/ou principio ativo definido. Os
vencedores dos prémios Prémios Farmacologista Sénior (Senior Pharmacologist Award)
e Mulheres na Farmacologia nao poderao ser novamente indicados.

2. Natureza do Prémio

O(A) candidato(a) selecionado(a) sera agraciado(a) com um Certificado e um Prémio no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) apoiado pelo Aché. O prémio sera entregue ao(a)
vencedor(a) durante o Congresso Anual da SBFTE, em sesséo coordenada pela Diretoria
da SBFTE, na presenca de um representante do Lab Aché.

3. Daindicacao de candidatos(as)

3.1. Adiretoria da SBFTE preparara uma lista de sécios(as) efetivos(as) adimplentes com
mais de 20 anos de doutorado (inclusive) e que sejam pesquisadores(as) categoria A (ou
pesquisadores 1A e 1B do CNPq) ou pesquisadores(as) Senior do CNPq, que sera divulgada em
anexo a este edital. (Link para a Lista de pesquisadores sdcios:
https://forms.gle/wXvxCRjoHDx3aZyU®6)

3.2. Aindicacao de candidatos(as) adicionais com Curriculum Vitae compativel com as
categorias de pesquisadores descritas acima podera ser feita (por oficio enderegada ao E-mail
sbfte@sbfte.org.br) por um membro (sécio(a) da SBFTE, em dia com suas anuidades), e com a
anuénciade 4 socios, seguindo os prazos e normas do Edital. Um(a) mesmo(a) sécio(a) da SBFTE
nao pode indicar mais do que um candidato(a). (Atencao: nao serdo aceitos oficios enviados
para outro endereco que nao o indicado e nem por whatsapp)

3.3. Aofinaldo prazo paraindicacdes complementares, a SBFTE disponibilizara a listade
candidatos final dos candidatos aos sécios efetivos adimplentes, de acordo com o calendario
em anexo. Cada sécio podera indicar 5 nomes que considere elegiveis para concorrer ao prémio.

3.4. Ao final do periodo de indicacao pelos sécios, a diretoria elencara os(as) 5
candidatos(as) mais votados(as) e os(as) consultara sobre o interesse em concorrer ao prémio.

3.5. Caso algum candidato (a) decline sua participacao, o (a) préximo(a) candidato(a) da
lista sera consultado(a) e assim sequencialmente, garantindo-se que se tenha, ao final, 5
candidatos para concorrer ao prémio.

3.6. Em caso de empate em numero de votos na lista de indicagao pelos sodcios, a
preferéncia sera dada ao candidato com mais idade.

3.7. Os(As) candidatos(as) selecionados deverao preparar e encaminhar um arquivo PDF
contendo os seguintes documentos mandatdrios (EM INGLES):

e Até 2 paginas A4 descrevendo seu trabalho e contribuigdes cientificas, bem
como sua importancia dentro dos objetivos do Edital.


https://forms.gle/wXvxCRjoHDx3aZyU6
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e CVresumido do(a) candidato(a) (até 2 paginas A4) com énfase nas etapas da
carreira do periodo dos ultimos 20 anos e trabalho relacionado aos
resultados/produtos de inovagcao em avaliagdo no prémio.

e Lista dos manuscritos com DOI e outros documentos comprobatérios das
atividades (resultados, produtos) indicadas como relevantes para a
nomeacao.

e Uma breve biografia do(a) candidato(a) para divulgacdo na midia escrita e
digital (maximo 3.000 caracteres, com espacgos).

*Serao desclassificadas as inscrigdes que ndo contenham todos os documentos
acima solicitados.

*Os documentos deverdo ser encaminhados no formato PDF como anexo do
Formulario de Indicacéo do Candidato disponivel no link:
https://forms.gle/hjSrWS59itQVigL9A

4. Comissao Julgadora, Critérios para Selegdo do Candidato Ganhador

As propostas inscritas serao julgadas por um Comité Avaliador que avaliard o mérito e
indicara o(a) ganhador(a) com base nos objetivos do prémio. A comisséo, a serindicada
pela Diretoria SBFTE, serda composta por 3 membros (sendo um Presidente),
pesquisadores com comprovada competéncia em pesquisas em farmacologia,
terapéutica experimental e 4areas afins, entre os(as) quais pesquisadores(as)
estrangeiros(as), sem conflito de interesse profissional ou pessoal com os(as)
participantes inscritos(as).

5. Atribuicées do(a) Ganhador(a)
O(A) candidato(a) selecionado(a) ao prémio devera:
e Estarinscrito(a) no Congresso Anualda SBFTE (haveraisencao do pagamento da taxa
de inscricao);
e Estar presente na Sessdo de Entrega do Prémio, de acordo com as instrucdes
recebidas da Comissdo Organizadora do Congresso Anual da SBFTE.

6. Disposicoes gerais

e Questoes de sigilo e de propriedade intelectual deverao ser informadas pelo(a)s
candidato(a)s quando do envio dos documentos obrigatérios para inscricao.

e O(A)candidato(a) selecionado(a) devera ceder aos organizadores do prémio o direito
de divulgacao e publicidade de sua imagem, por prazo indeterminado, em territério
nacional e no exterior pela SBFTE e Aché.

e Ao final do processo de avaliagdo todo(a)s o(a)s candidato(a)s concorrentes serdo
consultados(as) pela SBFTE para autorizarem a divulgagao de seu e-mail e seus
trabalhos cientificos publicados para o Aché.

e A conferéncia da documentagao envida e sua adequagéao ao presente edital sdo de
inteira responsabilidade do(a) proponente. A secretaria da SBFTE nao se
responsabiliza pela conferéncia do conteudo dos documentos ou avaliagédo de sua
adequacao ao edital, cabendo a mesma apenas o recebimento dos documentos e a
confirmacdo por e-mail, para o(a) proponente, da integridade dos arquivos
recebidos.


https://forms.gle/hjSrWS59itQViqL9A
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e Asindicagbes enviadas fora do prazo nao serao aceitas.

e Fica vedada a participacdo no prémio de membros da Diretoria e Conselho
Deliberativo da SBFTE da gestdo em exercicio.

7. Contato para davidas e esclarecimentos:
E-mail: sbfte@sbfte.org.br

Telefone: (11) 2976-2793 /1199191 3794



mailto:sbfte@sbfte.org.br

